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CONCURSO DE CONCEÇÃO, NA MODALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO N.º   
03/2016/DIAP. 
Conceção da estratégia museológica e museográfica da Igreja da Misericórdia e da  
Casa dos Pintores, destinados a Centro de Diálogo Interculturas de Leiria 

       TERMOS DE REFERÊNCIA 
  

 

1. Identificação do concurso e objeto  

1.1. O presente concurso de conceção, com a designação de “Concurso Público de Conceção do projeto museológico 
e museográfico da Igreja da Misericórdia e da Casa dos Pintores, destinados a Centro de Diálogo Interculturas de 
Leiria”, tem por objeto a seleção de um trabalho onde seja apresentada uma proposta museológica e museográfica, 
incluindo a conceção da imagem e entidade, para o Centro de Diálogo Interculturas de Leiria. 

1.2. Os trabalhos de conceção objeto do presente concurso devem observar os requisitos constantes do Programa 
Preliminar, em anexo aos presentes termos de referência e que deles fazem parte integrante, que constitui o Anexo I. 

1.3. O Município de Leiria tem a intenção de adjudicar, por ajuste direto, ao abrigo da alínea g) do n.º1 do artigo 27.º 
do Código dos Contratos Públicos (CCP), os serviços de desenvolvimento, implementação e concretização do trabalho 
de conceção selecionado, nos termos previstos no caderno de encargos, que constitui o Anexo II. 

 

2.  Procedimento de aquisição e modalidade do concurso 

O presente procedimento de concurso de conceção reveste a modalidade de concurso público e é efetuado nos 
termos do disposto nos artigos 219.º e seguintes do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro. 

 

3.  Entidade Adjudicante 

A entidade pública contratante é o Município de Leiria, sito no Largo da República, 2414-006 Leiria, com os números 
de telefone 244 839 500, endereço eletrónico aprovisionamento@cm-leiria.pt, página de Internet da Câmara 
Municipal de Leiria (http://www.cm-leiria.pt) e plataforma eletrónica de contratação pública com endereço 
www.anogov.com. 

 

4. Órgão que tomou a decisão de selecionar os trabalhos de conceção 

A decisão de selecionar 1 (um) trabalho de conceção foi tomada por despacho do Senhor Vice-Presidente da Câmara 
Municipal de Leiria, de 6 de julho de 2016, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º, conjugado com o artigo 221.º, 
ambos do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado. 

 

5.  Consulta das peças do concurso  

Os Termos de Referência e o Caderno de Encargos encontram-se patentes na página de Internet da Câmara Municipal 
de Leiria (http://www.cm-leiria.pt) e, em formato eletrónico, na morada indicada no ponto 3, onde poderão ser 
consultados pelos interessados, durante as horas de expediente, das 9h00m às 12h30m e das 14h00m às 17h30m, 
desde a data da publicação do anúncio até ao termo do prazo para apresentação dos trabalhos de conceção e na 
plataforma eletrónica de contratação pública com endereço www.anogov.com. 

 

6. Visita ao local 

Os interessados poderão visitar os espaços onde será instalado o Centro de Diálogo Interculturas de Leiria, ficando 
para tal agendado o terceiro dia útil após publicitação do anúncio no Diário da República, entre as 9.30 e as 12.00 e 
entre as 14.30 e as 17.00. 
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7. Órgão competente para prestar esclarecimentos 

7.1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do concurso são da competência 
do júri do concurso e poderão ser solicitados, durante o primeiro terço do prazo fixado para a apresentação dos 
trabalhos, através da plataforma eletrónica de contratação pública com endereço www.anogov.com. 

7.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo júri, por escrito, até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a 
apresentação dos trabalhos.  

7.3. Os esclarecimentos referidos nos números anteriores serão disponibilizados na referida plataforma eletrónica de 
contratação pública e juntos às peças do procedimento que se encontrem patentes para consulta. 

7.4. Os esclarecimentos farão parte integrante das peças do procedimento a que dizem respeito e prevalecerão sobre 
estas em caso de divergência. 

 

8.  Concorrentes 

8.1. É concorrente a entidade, pessoa singular ou coletiva, que participe no procedimento de conceção, mediante a 
apresentação de um trabalho de conceção. 

8.2.  Pode sem concorrentes as entidades que cumpram, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

a) Não se encontrem em nenhuma das situações referidas no artigo 55.º do CCP; 

b) Reúnam todos os requisitos legais constantes deste concurso. 

8.3.  Cada concorrente pode apresentar vários trabalhos de conceção. 

 

9. Júri do procedimento 

9.1. O júri do procedimento é constituído pelos seguintes elementos: 

Efetivos 

 António Moreira de Figueiredo (Presidente) 

Licenciado em arquitetura (1980 / Escola Superior de Belas Artes de Lisboa), exerce funções no Município de 
Leiria desde 1980, onde desempenhou funções de chefia intermédia de 1º e 2º grau. Entre 2001 e 2006, foi 
requisitado pela Parque Expo S.A. para funções de diretor do gabinete local de Leiria do Programa Polis.  

 Vânia Cecília Marques Carvalho (Vogal efetivo) 

Com formação em História, variante Arqueologia (licenciatura) e Antropologia (mestrado), actualmente a 
exercer funções técnicas no Município de Leiria. Coordena os serviços de Arqueologia, o Museu de Leiria e o 
Centro de Interpretação do Abrigo do Lagar Velho. 

 João Morgadinho (Vogal efetivo) 

Licenciado em Design de Cerâmica (IPL/ESAD), exerce funções de técnico superior no Município de Leiria, na 
área de design gráfico, através da coordenação e apoio em projetos de museografia e exposições, assim como 
executa e coordena a conceção de suportes gráficos do Município de Leiria, desde 2003.  

Suplentes 

 Pedro Miguel Soares Ferreira (Vogal suplente) 

Licenciado em História, ramo de Património Cultural, exerce funções de chefia intermédia de 2º grau na Divisão 
de Ação Cultural, Museus e Turismo, no Município de Leiria. Coordena e colabora em curadoria de exposições e 
projetos museológicos desde 1999. 

 Samuel Nuno Nogueira Ramos (Vogal suplente) 

Licenciado em Design Gráfico e Tecnologias Multimédia (IPL/ESAD), exerce funções de Técnico de Design e 
Multimédia, com funções de conceção gráfica e responsabilidades de operação em equipamentos multimédia, 
no Município de Leiria, desde 2014. 
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9.2. O Júri inicia o exercício das suas funções no dia útil subsequente ao do envio do Anúncio do Concurso para 
publicação. 

9.3. O Júri só pode funcionar quando o número de membros presentes na reunião corresponder ao número de 
membros efectivos. 

9.4. Na sua primeira reunião o Júri pode eleger, de entre os seus membros, o Relator, bem como designar um 
Secretário, de entre os funcionários ou colaboradores dos serviços da Entidade Promotora. 

9.5. As deliberações do Júri relativas à ordenação ou exclusão, por inobservância do Caderno de Encargos (Anexo II), 
dos Trabalhos de Conceção apresentados têm carácter vinculativo para a Entidade Promotora, não podendo, em 
qualquer caso, ser alteradas depois de conhecida a identidade dos Concorrentes. 

9.6. Até ao anúncio público do Relatório Final, os membros do Júri, secretário, peritos e consultores devem manter 
absoluta confidencialidade sobre qualquer informação obtida no exercício das suas funções. 

9.7. Os membros do Júri devem pautar a sua participação em absoluto respeito pelos presentes Termos de 
Referência e demais legislação vigente aplicável e em consonância com os princípios de ética e deontologia, o seu 
conhecimento e a sua experiência profissional. 

 

10. Documentos a apresentar 

10.1. Documentos que materializam os trabalhos de conceção a apresentar 

Os concorrentes devem apresentar os seguintes elementos: 

a) Memória Descritiva e Justificativa que descreva e justifique a Conceção preconizada podendo a esta acrescer 
todos os esquemas gráficos que o Concorrente entenda como necessários para a sua compreensão, 
contendo:; 

i. Os critérios gerais da conceção proposta para a implementação e concretização do projeto 
museológico e museográfico da Igreja da Misericórdia e da Casa dos Pintores, destinados a Centro de 
Diálogo Interculturas de Leiria e de comunicação e divulgação, com referência específica à sua 
integração no espaço edificado; 

ii. Descrição da metodologia geral de intervenção a adotar; 

iii. Faseamento e programação da intervenção em conformidade com o estabelecido no Programa 
Preliminar; 

iv. Definição do guião para as áreas expositivas; 

v. Materiais e equipamentos propostos; 

vi. Adequação da solução face ao exigido;  

vii. Explicitação da racionalidade das soluções técnicas e construtivas adotadas; 

(A solução conceptual proposta deve ter um grau de desenvolvimento semelhante a um programa base ou similar e 
integrar peças gráficas e escritas contendo as informações necessárias à sua definição). 

b) Cronograma de trabalhos, onde constem todas as fases/tarefas previstas, considerando que a conclusão da 
execução não poderá ir além do dia 28 de abril de 2017; 

c) Estimativa do custo total da intervenção com discriminação dos valores referentes às especialidades 
consideradas (descriminado por rubricas) tendo em conta a intenção da entidade adjudicante de que o custo 
da intervenção não deva exceder os 135.000,00 euros (cento e trinta e cinco mil euros), acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor; 

d) Documento de onde constem os elementos para avaliação do trabalho, conforme fatores e subfactores de 
avaliação constantes do modelo de avaliação dos trabalhos; 

e) Organograma que refira explicitamente qualificações e funções a desempenhar pelos elementos da equipa 
técnica, não devendo a identidade dos elementos ser revelada neste organograma; 
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f) Outros elementos que o concorrente entenda importantes para interpretação do seu trabalho de conceção. 

10.2. Todos os documentos deverão ser redigidos em língua portuguesa, ou, não o sendo, deverão ser acompanhados 
de tradução devidamente legalizada e em relação à qual o concorrente declare aceitar a prevalência, para todos os 
efeitos, sobre os respetivos originais. 

 

11. Modo de apresentação dos documentos 

Todos os documentos previstos devem ser elaborados e apresentados de tal forma que fique assegurado o total e 
absoluto anonimato dos concorrentes, não podendo conter qualquer elemento que permita, de forma direta ou 
indireta, identificar o seu autor ou autores. 

 

12. Prazo para apresentação dos documentos  

12.1. Os trabalhos serão apresentados na plataforma eletrónica www.anogov.com, até às 23h59m, do 42.º dia a 
contar da data de envio do anúncio para publicação no Diário da República. 

12.2. Os trabalhos e os documentos que os acompanham serão entregues através da plataforma eletrónica até à data 
e horas definidas no número anterior. 

12.3. Os concorrentes deverão prever o tempo necessário para a inserção dos trabalhos e documentos que o 
materializam, bem como para a sua assinatura eletrónica, em função do tipo de internet de que dispõem, uma vez 
que todo esse processo só será permitido até à hora fixada no n.º 1 desta Cláusula. 

 

13. Apreciação e hierarquização 

13.1. O júri, em sessão privada, procede à apreciação e hierarquização dos trabalhos de conceção apresentados, 
elaborando, para o efeito, um relatório final, assinado por todos os seus membros, no qual deve indicar, 
fundamentadamente: 

a) A ordenação dos trabalhos de conceção apresentados, de acordo com o critério de seleção fixado nos termos de 
referência; 

b) A exclusão dos trabalhos de conceção: 

i. Cujos invólucros tenham sido apresentados após o termo do prazo fixado nos termos de referência; 

ii. Cujos documentos que os materializam contenham qualquer elemento que permita, de forma direta ou indireta, 
identificar o seu autor ou autores; 

iii. Que não observem a descrição a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 226.º do CCP, que constituem o Anexo 
I aos presentes Termos de Referência – Programa Preliminar e respectivos anexos; 

13.2. O júri do concurso só terá acesso à identificação dos concorrentes após publicitação do relatório final. 

13.3.  O júri dará publicidade do relatório final na plataforma eletrónica de contratação pública com endereço 
www.anogov.com. 

 

14. Critério de seleção 

14.1. A seleção dos trabalhos de conceção é realizada de acordo com os seguintes fatores de avaliação: 

a) Qualidade global do conceito; 

b) Operacionalidade da solução. 

14.2. O fator de avaliação previsto na alínea a) do número anterior compreende os seguintes subfactores: 

a) Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar; 

b) Qualidade estética e coerência global da solução concetual; 
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c) Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências. 

14.3. Os trabalhos serão pontuados de acordo com a seguinte escala: 

Excelente – 5 valores;  

Muito Bom – 4 valores;  

Bom – 3 valores;  

Aceitável – 2 valores;  

Insuficiente – 1 valores;  

Mau/Nulo – 0 valores  

14.4. Contribuem para esta apreciação específica os seguintes elementos: 

a) No subfator “Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar”: aferição do grau de resposta 
do trabalho aos objetivos do programa proposto; a capacidade de articulação e de polivalência dos espaços; a 
adequação aos princípios de acessibilidade, igualdade de géneros e inclusão. 

b) No subfator “Qualidade estética e coerência global da solução concetual”: a qualidade intrínseca da solução 
proposta, tida como um todo, traduzida na capacidade de articulação de todos os elementos do trabalho e 
respetivo estado de acabamento, e na qualidade documental e material do trabalho; a capacidade de criação 
e desenvolvimento de conceitos de comunicação simultaneamente inovadores, diferenciados e adequados 
aos objetivos; a relação das soluções expositivas entre si e a sua interação com o público; a relevância da 
experiência de visita em contexto educativo. 

c) No subfator “Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências”: a capacidade de 
valorização da componente cultural, bem como a integração da solução proposta com o património 
existente. 

d) No fator “Operacionalidade da solução”: considera-se a viabilidade da solução apresentada e a facilidade de 
manuseamento dos equipamentos por parte dos utilizadores, nomeadamente nas questões de 
montagem/desmontagem, número de meios humanos envolvidos na operação dos sistemas; 
armazenamento dos materiais utilizados na solução expositiva, quando aplicável.  

14.5. O trabalho de conceção selecionado será aquele que obtiver a maior pontuação, que será calculada através da 
média ponderada das classificações obtidas em cada um dos fatores, de acordo com a seguinte fórmula, com uma 
aproximação a duas casas decimais: 

Cf = QGC x 0,80 + ODS x 0,20 

Sendo: 

QGC = AOP x 0,40 + QEC x 0,40 + ISP x 0,20 

Em que: 

Cf = Classificação Final: 

QGC = Qualidade global do conceito: 

AOP = Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar;  

QEC = Qualidade estética e coerência global da solução concetual; 

ISP = Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências. 

ODS = Operacionalidade da solução. 

 

O resultado obtido na Classificação Final (Cf) será arredondado à décima. 

15. Classificação dos trabalhos 

15.1.  A ordenação dos trabalhos que se encontrem em igualdade de pontuação é efetuada, de forma decrescente, em 
função da pontuação obtida por cada uma delas no fator “Qualidade global do conceito”. 
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15.2. Se ainda assim, subsistir o empate, a ordenação daquelas é efetuada de forma decrescente, pela pontuação 
obtida por cada uma delas nos factores e subfatores abaixo indicados, por ordem de preferência: 

a) Adequabilidade aos objetivos definidos no Programa Preliminar; 

b) Qualidade estética e coerência global da solução concetual; 

c) Integração e articulação da solução proposta com as pré-existências; 

d) Operacionalidade da solução. 

15.3.  Caso continue a subsistir o empate entre dois ou mais trabalhos, serão os mesmos ordenados de forma 
decrescente, em função da sua data e hora da sua apresentação. Em caso de submissão de documentos em 
momentos distintos, considerar-se-á, para definição da data e hora de entrada, as referentes à última submissão”. 

 

16. Número de trabalhos de conceção apresentados a selecionar 

Apenas será selecionado um trabalho de conceção reservando-se, ao Município de Leiria, o direito de não selecionar 
qualquer trabalho caso não correspondam às exigências e especificações do presente concurso. 

 

17. Vencedor do concurso de conceção 

Ao concorrente vencedor, o Município de Leiria tem a intenção de adjudicar, por ajuste direto, ao abrigo da alínea g) 
do n.º 1 do artigo 27.º do Código dos Contratos Públicos, a concretização do trabalho de conceção, não havendo lugar 
a quaisquer outros prémios. 

 

18.  Notificação da decisão de selecção 

18.1 De acordo com o Relatório Final elaborado pelo Júri do procedimento, o órgão competente seleciona o Trabalho 
de Conceção premiado. 

18.2 Todos os Concorrentes serão notificados, por escrito, da decisão de seleção, pela Entidade Promotora. 

18.3 As notificações indicadas no número anterior serão acompanhadas do Relatório Final elaborado pelo Júri do 
procedimento. 

 

19. Direitos autorais 

O conteúdo patrimonial dos direitos autorais sobre todos os documentos que materializam o trabalho de conceção 
que vier a ser objeto de adjudicação em fase de ajuste direto, considera-se transmitido para a entidade adjudicante. 

 

20. Legislação aplicável 

Em tudo o que os presentes termos e condições forem omissos, observar-se-á o disposto no Código dos Contratos 
Públicos e demais legislação aplicável. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL / O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
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Anexos aos Termos de Referência: 
 
 Anexo I – Programa Preliminar  

 Anexo II – Caderno de encargos relativo ao procedimento de ajuste direto, adotado ao abrigo do disposto da alínea 

g) do n.º 1 do artigo 27.º do referido diploma legal 

 Anexo III – Restauro e reabilitação da Igreja da Misericórdia 

 Anexo IV – Projeto de reabilitação da Casa dos Pintores 

 Anexo V – Outros documentos relevantes: 

 Anexo V-A – Contrato de Projeto celebrado entre Direção Regional de Cultura do Centro e Associação 

Rede de Judiarias de Portugal-Rotas Sefarad 

 Anexo V-B – Contrato de Parceria entre Associação Rede de Judiarias de Portugal – Rotas Sefarad e o 

Município de Leiria 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. OBJETIVOS GERAIS DO CONCURSO 

O Município de Leiria, vem há alguns anos a diligenciar 

no sentido de ser promovida a reabilitação da Igreja 

da Misericórdia, edifício notável, integrado na malha 

urbana do centro histórico da cidade, em plena área 

da antiga judiaria de Leiria, de grande valor 

arquitetónico e significado histórico relevante na 

vivência da população leiriense. 

Neste sentido pretende-se instalar no espaço da Igreja 

da Misericórdia, após as obras de reabilitação e 

restauro em curso, o Centro de Diálogo Interculturas 

de Leiria, na sequência de um acordo com a entidade 

proprietária do imóvel, a Santa Casa da Misericórdia 

de Leiria, que cedeu o direito de superfície ao 

Município, no dia 1 de dezembro de 2014, bem como 

com o suporte financeiro obtido por via de uma 

candidatura a fundos internacionais, promovida pela 

Rede de Judiarias de Portugal e ainda a meios próprios 

da autarquia. 

Em complemento desta intervenção, sendo o Município 

proprietário de um edifício com localização próxima, 

vulgarmente conhecido como “Casa dos Pintores”, onde 

funcionaram os serviços de arqueologia da autarquia, cuja 

localização em plena judiaria permite evidenciar as 

vivências da memória judaica, prevê-se uma intervenção 

neste imóvel, articulado com o Centro de Diálogo 

Interculturas, criando juntamente com a malha urbana 

uma zona de interesse museológico para uma visita 

temática. 

A modalidade escolhida é a de concurso público de 

conceção, conforme estabelecido no CCP, destinado a 

selecionar a proposta mais adequada ao programa 

pretendido, às condicionantes do edifício e aos objetivos 

de criação do Centro de Diálogo Interculturas de Leiria.  

Fig. 1 – Igreja da Misericórdia. 

Fig. 2 – Casa dos Pintores. 
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1.2. PROJETO ROTAS DE SEFARAD – VALORIZAÇÃO DA IDENTIDADE JUDAICA 

PORTUGUESA NO DIÁLOGO INTERCULTURAS 

Sob a égide do Contrato para o Espaço Económico Europeu para o mecanismo financeiro, EEA Grants, os 

Estados doadores - Noruega, a Islândia e o Listenstaine - celebraram com o Estado Português um 

Memorando de Entendimento, nos termos do qual foi atribuído um apoio financeiro para um programa 

que visa a salvaguarda do património natural e cultural para as gerações futuras, a sua conservação e 

promoção do acesso público, tendo sido designado como Operador deste programa a tutela da cultura, 

através da Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC). 

O projeto aprovado no âmbito do Programa Conservação e Revitalização do Património Cultural e 

Natural, para ser beneficiário do financiamento em Portugal, foi denominado Rotas Sefarad: 

Valorização da Identidade Judaica Portuguesa no Diálogo Interculturas, apresentado pela Associação 

Rede de Judiarias de Portugal ‐ Rotas Sefarad, atenta a sua reconhecida qualidade e comunhão com os 

objetivos do European Economic Area Grants. 

A associação Rede de Judiarias de Portugal ‐ Rotas de Sefarad ‐ que o Município de Leiria integra ‐ é uma 

associação de direito privado com caráter público que tem por fim uma atuação conjunta, na defesa do 

património urbanístico, arquitetónico, ambiental, histórico e cultural, relacionado com a herança judaica 

e que pretende conjugar a valorização histórica e patrimonial com a promoção turística. 

No quadro destes objetivos comuns, entre o projeto da associação e o programa financeiro de apoio, 

destacam‐se: 

a) O diálogo multicultural na promoção dos valores universais dos direitos do homem; 

b) O desenvolvimento cultural, social e económico das populações abrangidas; 

c) A melhoria do ambiente cultural e natural dos territórios integrados no programa; 

d) A recuperação do património histórico de referência cultural; 

e) A criação de meios de sustentabilidade para o desenvolvimento local e regional. 

O Município de Leiria aderiu à Associação Rede de Judiarias de Portugal ‐ Rotas Sefarad, através da 

deliberação da Câmara Municipal de 19 de fevereiro de 2013, (DLB N.º 181/13), por reconhecer o seu 

grande interesse, tanto imediato, como para o futuro empenho da Autarquia na revitalização da 

memória hebraica da região num espírito de diálogo intercultural, tendo esta adesão sido autorizada 

pela Assembleia Municipal, em sua sessão ordinária de 28 de fevereiro de 2013, conforme consta da ata 

n.º 1/2013. 

No âmbito da preparação da candidatura definiu-se um programa que incluiu um conjunto de obras de 

recuperação, restauro, adaptação, enquadramento e arranjos exteriores, iluminação cénica, sinalética, 

museologia e comunicação para a Igreja da Misericórdia e área envolvente, identificando as memórias 
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do local numa perspetiva histórica e intercultural, potenciando o seu papel como equipamento cultural 

polivalente de excelência, no espaço em reabilitação na malha da cidade de Leiria onde se insere. 

Este propósito manifestado no interesse da proprietária do imóvel a Santa Casa da Misericórdia de 

Leiria, tem o apoio do Município de Leiria e integra-se numa estratégia mais vasta com ações que têm 

vindo a ser desenvolvidas pela Câmara Municipal, no âmbito da Reabilitação do Centro Histórico da 

Cidade de Leiria e da sua Área de Reabilitação Urbana. 

 

 

Fig. 3 - Área de Reabilitação Urbana do Centro Histórico de Leiria e localização da Igreja. 

 

O trabalho já desenvolvido no âmbito da Regeneração Urbana tem como base “Leiria Histórica – uma 

nova urbanidade - Estudo de Enquadramento Estratégico” elaborado em Abril de 2008 pela 

ParqueExpo, e que prevê uma intervenção para a Igreja da Misericórdia, definida como ação 3.2.2 no 

ponto 3.2. – Reabilitação de Estruturas Religiosas.  
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2. ENQUADRAMENTO HISTÓRICO 

2.1. A JUDIARIA DE LEIRIA 

A cidade de Leiria, 

estruturada a partir de um 

ponto estratégico 

fortificado, vai seguir como 

qualquer burgo medieval 

português, a sul de Coimbra, 

um crescimento que associa 

um processo de pacificação 

e de recuo da ocupação 

árabe, com um crescente 

povoamento. As cidades 

medievais cresciam por 

arrabaldes, nas portas das 

cidades, e no caso particular 

da nossa urbe existe indicação certa de que o crescimento a sul foi resultado de uma concentração de 

população não só cristã, mas também judia, atraída pela crescente dinâmica económica. 

Os indícios da presença judaica em Leiria, são bastante antigos. J. Matoso refere ter encontrado 

referência a esta comunidade no final do séc. XIII, e S. A. Gomes refere também que encontrou 

documentos probatórios neste século, mas 

anteriores. 

A Judiaria, cujos limites estão identificados na 

historiografia, com especial destaque para o 

trabalho de Saúl António Gomes, torna-se um 

centro destacado de cultura hebraica, não só pelo 

pioneirismo na imprensa, associado ao fabrico de 

papel, mas também na oferta de um conjunto 

muito diversificado de profissões urbanas de 

grande interesse social e económico. Especial 

destaque, se deve dar pela importância, à 

atividade financeira e médica. A expulsão dos 

Judeus em 1496 por édito de D. Manuel I para 

manter o equilíbrio diplomático com Castela, 

promoveu também na sociedade leiriense a 

Fig. 4 – Vista aérea do núcleo histórico de Leiria, abarcando a área da Judiaria. 

Fig. 5 – Limites da Judiaria de Leiria, segundo S.A.Gomes. 
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constituição de um conjunto de famílias de descendência judaica que se vai manter por várias gerações, 

mesmo com sucessivas perseguições promovidas pela Inquisição, que viriam a afetar a família do poeta 

seiscentista Francisco Rodrigues Lobo. 

A Judiaria é uma estrutura urbana, fechada e orgânica assenta numa teia de construções de malha 

medieval, que se organiza em torno da sua sinagoga, dos banhos e dos arruamentos que ainda hoje 

existem, mas com uma tipologia diversa da atual, conforme a arqueologia tem vindo a revelar, 

particularmente no local do Centro Cívico. Uma sucessão de pátios e ligações entre construções revela o 

carácter do espaço medieval que se veio a transmitir até á modernidade com ruas públicas e ruas 

privadas. 

A judiaria leiriense apresenta um desenho urbano, tipo espinha de peixe, tendo-se tornado numa zona 

central da nova cidade baixa. Atingirá no século XV, cerca de 1,5ha, o que equivale sensivelmente à área 

da judiaria grande de Lisboa e superando a dimensão do bairro judaico de Évora. 

A Judiaria teria o seu centro nevrálgico na zona de interseção da Rua Barão de Viamonte (Rua Direita) 

com a Rua Nova ou da Misericórdia (Rua Miguel Bombarda), anteriormente designada Rua da Judiaria. A 

Rua da Judiaria seria limitada por porta(s) no século XV, demarcando a entrada na área reservada à 

comuna judaica, e o acesso à sinagoga que se situaria no local onde se construiu a Igreja da 

Misericórdia, instituída em 1544. 

 

2.2. IGREJA DA MISERICÓRDIA 

A Igreja da Misericórdia, imóvel pertencente 

ao património edificado da Santa Casa da 

Misericórdia de Leiria, é um elemento 

arquitetónico notável e de grande 

importância para a história da Cidade de 

Leiria. Esta construção, situada entre a Praça 

Rodrigues Lobo e a Rua Barão de Viamonte 

(Direita), destaca-se dos imóveis envolventes 

pelo seu volume e fachada principal de 

grande austeridade. 

Esta Igreja, construída no local onde a 

tradição diz ter sido a antiga Sinagoga da 

Judiaria de Leiria, extinta em 1496 com a expulsão dos Judeus de Portugal ou conversão forçada, 

conforme Édito do Rei D. Manuel I, teve várias fases de construção, sendo certo que a sua forma atual 

corresponderá à intervenção segundo risco de Francisco Gomes realizada entre 1717 e 1721. 

 

Fig. 6 – Igreja da Misericórdia. 
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Fig. 7 – Fotografia retificada de alçado lateral da Igreja da Misericórdia. 

 

A Igreja da Misericórdia que hoje vemos, um templo católico, com remanescências maneiristas e 

barrocas, construído no local da antiga sinagoga, vem substituir de certa forma na área baixa da cidade 

a função desempenhada pela Igreja de S. Martinho, demolida entre 1546 e 1549, pelo menos até à 

construção da nova sé alguns anos depois. A sua presença neste local esteve naturalmente ligada ao 

respetivo Hospital que fundiu as várias instituições de assistência, associadas na Idade Média às várias 

corporações profissionais que asseguravam a assistência na doença: Albergaria de Todos os Santos, 

Hospital dos Tecelões, Hospital dos Ferreiros, Albergaria de S. Brás, Hospital de S. Brás, Hospital de 

Porto Covo; Hospital de Gafaria de Santo André; Hospital do Espírito Santo. 

 

Fig. 8 – Planta do piso térreo da Igreja da Misericórdia. 
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Trata-se de arquitetura religiosa marcada pelo 

estilo maneirista e barroco, de nave única, com 

capelas laterais, capela-mor com cobertura em 

abóbada. 

No interior destacam-se o coro-alto, assente em 

três arcos de pedra, as tribunas das galerias 

superiores, as microarquiteturas dos nichos que 

abrigam as imagens dos quatro Evangelistas e o 

conjunto do património integrado, nomeadamente: 

 o teto pintado;  

 os medalhões em tela;  

 retábulo da capela-mor, em talha dourada 

e mármores policromos; 

 os retábulos dos altares colaterais; 

 os púlpitos da nave; 

 ainda o confessionário, o arcaz em madeira 

e o lavabo marmóreo da sacristia.  

Este monumento do século XVI, alterado no século XVIII, integra-se da Zona Especial de Proteção do 

Castelo de Leiria, desde 1967 (DG, II Série, n.º 134, de 08-06-1967) e encontra-se classificado como 

“MIP”, Monumento de Interesse Público, conforme Portaria n.º 208/2015, publicado no DR, 2ª Série n.º 

71 de 13 de abril de 2015. 

Para além do seu interesse patrimonial, a igreja 

afirma-se como um espaço com grande 

simbolismo, conservando muito presente a 

memória judaica e cristã-nova de Leiria, cuja 

importância histórica é acrescida pelo fato de 

na antiga judiaria ter funcionado a tipografia, 

de fundação quatrocentista, de onde saiu em 

1495 o célebre Almanaque Perpétuo de 

Abraão Zacuto, a primeira obra científica 

impressa em Portugal. 

  

Fig. 9 – Imagem do altar. 

Fig. 10 – Zona geral de proteção da Igreja. 
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2.3. CASA DOS PINTORES 

A designação Casa dos Pintores deve-se à grande quantidade de artistas que retrataram a sua fachada. 

 

Fig. 11 – Imagem da Casa dos Pintores antes e depois das obras de requalificação. 

 

A ‘Casa dos Pintores’ é uma peça de arquitetura histórica notável, que se revela de especial importância 

no conjunto edificado do Centro Histórico de Leiria, estando muito presente na memória dos cidadãos 

leirienses. Apresentando uma tipologia singular na malha urbana medieval, na qual ressalta a varanda 

com uma balaustrada em madeira, com dois sobrados, num topo de um quarteirão de reduzidas 

dimensões. 

Reabilitada em 2008 pelo Município, após um projeto cuidado de intervenção arquitetónica e de 

trabalhos de arqueologia, este edifício teve funções administrativas e laboratoriais no âmbito da 

arqueologia, estando atualmente disponível para uma intervenção e utilização integrada e de apoio ao 

Centro de Diálogo Interculturas, sendo particularmente vocacionado para os aspetos socioeconómicos e 

históricos que a temática Judaica apresenta. 
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É um espaço fundamental no imaginário histórico leiriense, que urgia recuperar e atribuir-lhe uma 

função que se coadune, por um lado com a valência histórica do local, e por outro, que impulsione uma 

dinâmica turística, ajudando à criação de uma malha de núcleos museológicos e culturais, que 

dignifiquem a qualidade cultural e turística da zona histórica da cidade. 

É um dos raros edifícios que testemunham a arquitetura de habitação mais antiga no Centro Histórico. 

Com o objetivo de estudar aprofundadamente a evolução do conjunto arquitetónico realizou-se uma 

análise dos alçados do edificado, e a par deste projeto foram realizadas sondagens arqueológicas 

preventivas, às quais se seguiu o acompanhamento arqueológico dos trabalhos de recuperação do 

edifício. 

Os dados obtidos no decurso dos trabalhos de escavação arqueológica permitiram detetar indícios da 

existência de várias fases de construção e destruição de estruturas nesta zona, tendo sido recolhido 

material arqueológico de época contemporânea e moderna, nomeadamente faiança de época moderna, 

bem como cerâmica de uso doméstico e de construção, metal, moedas, escória e fauna.  

Os dados da análise dos paramentos da ‘’Casa dos Pintores’ permitiram a identificação de uma parede 

mestra que nos permite afirmar, com alguma segurança, que esta afinal corresponde não a um único 

edifício, mas sim a uma unificação de dois antigos edifícios. 

O edifício tem uma área de 45 m
2
 de implantação, com um piso térreo, 1º e 2º andares. 

 

Fig. 12 – Interior da Casa dos Pintores após as obras de requalificação. 
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3. CENTRO DE DIÁLOGO INTERCULTURAS DE LEIRIA 

 

Fig. 13 – Fases da implementação do Centro de Diálogo Interculturas de Leiria 

 

3.1. FASE 1 - EMPREITADA DE RESTAURO E REABILITAÇÃO DA IGREJA DA MISERICÓRDIA 

DE LEIRIA 

A autoria do projeto de restauro e reabilitação da Igreja da Misericórdia de Leiria é de Luís Miguel 

Correia, Nelson Mota, Susana Constantino, Arquitetos, de julho de 2015. 

As obras propostas são essencialmente de conservação e recuperação dos elementos físicos do edifício 

de modo a reverter o estado de degradação e permitir que o corpo central da Igreja possa servir para a 

realização de atividades polivalentes de carácter cultural. Neste sentido, todos os trabalhos a efetuar 

nos revestimentos, pavimentos, cantarias e outros elementos pétreos, vãos interiores e elementos 

decorativos em madeira serão elaborados seguindo as indicações técnicas dos respetivos especialistas 

que integram a equipa técnica: 

 Emília Passos de Almeida - Arte do Restauro, Unipessoal LDA; 

 Conservação & Restauro – Elvira Barbosa, Lda. 

Refere-se ainda que o Conservador contratado para o efeito é um técnico de elevada experiência: Pedro 

Silveira Serra. 

Para além dos trabalhos de conservação e restauro, serão efetuadas as seguintes intervenções no 

edifício: 

 Reabilitação da cobertura existente e melhoria do desempenho térmico do edifício; 

 Construção de instalações sanitárias e substituição do acesso à parte posterior do retábulo; 
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 Substituição do pavimento da nave e instalação de infraestruturas; 

 Substituição de vãos exteriores. 

A empreitada foi adjudicada ao empreiteiro AOF – Augusto de Oliveira Ferreira & C.ª, Lda., pelo valor de 

€436.766,15, ao qual se deve incluir o IVA à taxa legal em vigor. O prazo da obra é de 300 dias. 

Atendendo ao caráter de classificação do edifício com património integrado, houve um conjunto de 

bens móveis cujo restauro foi integrado na empreitada, dos quais se destacam: 

 Pinturas sobre tela; 

 Altares; 

 Esculturas em madeira policromada; 

 Arcaz em madeira da sacristia; 

 Confessionário; 

 Panejamento adamascado frontal de altar; 

 Púlpitos. 

 

3.2. FASE 2 - MUSEALIZAÇÃO DA IGREJA DA MISERICÓRDIA E CASA DOS PINTORES 

3.2.1. ESPAÇOS A INTERVENCIONAR 

A proposta de intervenção deverá desenvolver-se para o espaço da Igreja da Misericórdia, considerando 

as seguintes áreas (ver fig. 8): 

 Nave da Igreja; 

 Sacristia; 

 Coro alto; 

 Exterior do edifício. 

 

No caso da Casa dos Pintores, será necessário considerar as seguintes áreas: 

 Piso 0 (térreo) 

 Piso 1 

 Piso 2 

 Exterior do edifício 
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Fig. 14 – Plantas do piso 0, 1 e 2 da Casa dos Pintores 

 

3.2.2. CONCEITOS GERAIS POR ESPAÇO 

O Centro de Diálogo Interculturas de Leiria desenvolve-se na ligação território (cidade/judiaria), história 

(pessoas/acontecimentos) e na espiritualidade (religião/paz e silêncio).  

Considerando as caraterísticas da Igreja da Misericórdia, há um conjunto de condicionalismos que 

colocam grandes desafios e exigem respostas com elevado grau de criatividade: 

 Estamos na presença de uma igreja, classificada como monumento de interesse público, com 

elementos arquitetónicos e decorativos incontornáveis; 

 Dificuldade de conjugação com outro tipo de simbologia, nomeadamente a judaica; 

 Falta de vestígios referentes à antiga sinagoga, condicionalismo que coloca grandes desafios e 

exige respostas com elevado grau de criatividade, utilizando multimédia e réplicas; 

 O espaço, já dessacralizado, deverá ter valências diversas, nomeadamente como espaço 

expositivo, de espetáculos musicais e de artes performativas, de conferências. 

Nesta lógica, a criação de ambiente propício à contemplação e/ou espiritualidade, a utilização de 

tecnologias audiovisuais e a polivalência dos equipamentos podem contribuir para preencher os 

quesitos de um espaço de diálogo interculturas e de um espaço de espetáculos. 

Deverá a equipa salvaguardar, por todos meios, que os dispositivos a utilizar e as mensagens a veicular 

não coloquem em causa princípios, conceitos e práticas das confissões religiosas, de forma a permitir o 

diálogo intercultural. 
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Será ainda necessário, por parte de cada equipa concorrente, apresentar proposta de imagem 

corporativa do Centro de Diálogo Interculturas de Leiria. 

 

Ponto de partida para um programa de musealização 

 

Fig. 15 – Temas a desenvolver 

 

Abrangência histórica 

Idade Média: Cristão, Judeus e Muçulmanos; o povo e a burguesia, os banqueiros/financiadores do rei, 

os físicos e outros; 

Descobrimentos: Ciência, impressão de livros, os Ortas; 

Os Filipes: Cristão Novos, Rodrigues Lobo, Inquisição; 

O século XX: Os Justos, o apoio à fuga do holocausto; 

Outros temas considerados pertinentes. 

 

3.2.2.1. IGREJA DA MISERICÓRDIA 

O projeto do Centro de Diálogo Interculturas de Leiria deve salvaguardar as valências essenciais para a 

utilização regular do edifício como espaço de programação, assumindo-se que o diálogo intercultural 

pode ser mediado pelas manifestações artísticas e culturais.  
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Valências a salvaguardar com o projeto:  

 Espaço de receção e acolhimento (Receção/Bilhética/Loja); 

 Espaço expositivo; 

 Espaço multiusos (concertos, conferências, artes performativas, cinema/vídeo …); 

 Serviço Educativo; 

 Espaço de apoio logístico. 

Desta forma, a nave da Igreja deve ser um espaço amplo e polivalente que permita as valências 

referidas, garantindo ainda o espaço de receção e acolhimento e a zona de apoio logístico ao 

funcionamento do edifício. Na ausência de eventos culturais, a nave será vocacionada para um espaço 

de “Paz e Silêncio”, onde fosse possível encontrar os temas de consenso entre as três religiões do Livro. 

 

Fig. 16 - Representação esquemática da proposta de conteúdos/funções para a Igreja da Misericórdia 

 

Depreende-se que as propostas de ocupação da nave da igreja por elementos da museografia/exposição 

devam ser desenhadas/concebidas para rápida, segura e fácil remoção da totalidade dos elementos, e 

que esta operação de desmontagem e posterior montagem possa ser facilmente executada por apenas 

duas pessoas em menos de duas horas. Deve a equipa propor, caso o entenda, equipamentos que 

possam ser armazenados em plena nave durante a programação cultural, pelo que será de grande valia 

elementos que possuam elevada qualidade estética e possam ser integrados, do ponto de vista 

decorativo ou mesmo funcional, nos espetáculos que irão decorrer na Igreja. 
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Considerando a importância da programação cultural para o diálogo entre culturas, é solicitado à equipa 

concorrente o fornecimento de palco modular amovível, pretendendo-se que disponha das seguintes 

caraterísticas: 

 construção do tipo tesoura com altura variável; 

 construção leve; 

 módulos transportáveis em carro próprio; 

 rápida montagem/desmontagem - ajuste angular possível; 

 distribuidor de carga com proteção de piso - suporte seguro; 

 produto compatível com certificações nacionais e/ou internacionais, nomeadamente no que 

respeita a testes de equilíbrio estático. 

Considerando que este palco pode ainda servir de bancada, a equipa deverá fornecer, juntamente com 

o palco, os elementos de segurança necessários para esta função, nomeadamente corrimão, guardas e 

outros elementos considerados necessários. 

Acresce a necessidade de fornecimento de cadeiras empilháveis e/ou rebatíveis para plateia na Igreja da 

Misericórdia, no mínimo de 70 unidades e no máximo de 100 unidades, devendo a equipa garantir que 

estas podem ser usadas sobre o palco modular nas diversas formas possíveis que este possa vir a adotar. 

A sacristia deverá ser vocacionada para um espaço de exposição, que possa refletir a transformação do 

edifício ao longo dos tempos, assim como a evolução do tecido urbano da judiaria, devendo garantir a 

acessibilidade com os restantes espaços do edifício. 

No caso do coro alto, considerando que não estamos na presença de um espaço acessível, deverá ser 

criteriosamente selecionado o tipo de informação ou de experiência a oferecer ao visitante, sendo este 

espaço destinado preferencialmente à contemplação. 

Será necessário considerar que determinados espaços possam ser utilizados para apoio a espetáculos, 

nomeadamente com função de camarim ou outros tipos de apoio, sendo a sacristia, o coro alto ou o 

espaço junto das instalações sanitárias os que melhor podem cumprir essas funções. Embora o 

Município não pretenda que a equipa proponha soluções para preparar os espaços para estas funções, 

tal deve-se ter em conta na elaboração das propostas de ocupação do espaço e na tipologia das 

estruturas, nomeadamente na sua robustez.  

É ainda necessário apresentar solução para tapar as janelas da igreja, para os momentos em que seja 

necessário controlar a entrada de luz na sala. 

Para o exterior do edifício será necessário apresentar proposta de elementos que informem os peões da 

natureza da Igreja e que possam dar algumas noções do que é visitável no edifício e de qual é o regime 

de visitas, local de encontro, valores e contatos telefónicos, entre outros elementos que se possa 

posteriormente elencar. 
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3.2.2.2. CASA DOS PINTORES 

Atendendo à tipologia do edifício da igreja da Misericórdia, foi necessário encontrar um espaço 

alternativo que pudesse garantir a memória da herança judaica em Leiria.  

 

Fig. 17 – Imagem do exterior da Casa dos Pintores 

 

A escolha recaiu sobre a Casa dos Pintores, que teve funções administrativas e laboratoriais no âmbito 

da arqueologia, que entretanto foram sedeadas no Museu de Leiria, estando atualmente disponível para 

uma intervenção, sendo particularmente vocacionado para os aspetos socioeconómicos e históricos que 

a temática Judaica apresenta, dado que se encontra na zona central daquele bairro. 

O propósito da intervenção passa por transformar a Casa dos Pintores como local interpretativo e como 

um recurso para os serviços educativos do Centro de Diálogo Interculturas de Leiria, sendo obrigatório a 

instalação de tipografia, com características que possam ser associadas à tipografia judaica existente em 

Leiria, a que se associam as seguintes temáticas: 

 Os incunábulos impressos em Leiria, entre os quais o “Almanach Perpetuum”; 

 O quotidiano na judiaria – profissões, artefactos, outros; 

 Os personagens, entre os quais Rodrigues Lobo; 

 Os cristãos novos, os Justos e o holocausto; 

 Outros temas considerados pertinentes. 

Considera-se que a tipografia é um dos pontos fulcrais no desenvolvimento de conteúdos para a Casa 

dos Pintores, dado que deve permitir estabelecer a ligação com o Moinho de Papel e, principalmente, 

deve permitir o desenvolvimento de uma das experiências relevantes desta visita: a impressão usando 
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tipos móveis. Esta possibilidade abre perspetivas aliciantes para o desenvolvimento de programas de 

serviços educativos transversais a vários equipamentos culturais do município. 

 

 

Fig. 18 - Possível distribuição de temas/funções pela Casa dos Pintores 

 

Para o exterior do edifício será necessário apresentar proposta de elementos que informem os peões da 

natureza do edifício e que possam dar algumas noções do que é visitável no edifício e de qual é o regime 

de visitas, local de encontro, valores e contatos telefónicos, entre outros elementos que se possa 

posteriormente elencar. 

 

 

3.2.2.3. REUNIÃO COM PERITOS - RESULTADOS 

No dia 12 de março de 2016 foi efetuada, no Centro Cívico de Leiria, uma reunião com um conjunto de 

peritos e representantes de instituições parceiras do projeto. Estiveram presentes o Prof. Doutor Saul 

António Gomes, o Prof. Doutor Luís Afonso Urbano e o Doutor Acácio Fernando de Sousa. Estiveram 

ainda presentes o Eng.º Carlos Poço, em representação da Santa Casa da Misericórdia de Leiria, 

proprietário do Imóvel, o Doutor Marco Daniel Duarte, em representação da Diocese de Leiria/Fátima, 

e o Vereador Dr. Gonçalo Lopes, a Dr.ª Vânia Carvalho o Arq.º António Figueiredo e o Eng.º Paulo 

Pinheiro em representação do Município de Leiria 

Concluída uma apresentação do projeto foi solicitado aos presentes que respondessem às duas 

perguntas finais da presentação: 

0 1 2

legenda:

Receção /acolhimento

Tipografia judaica

Zona de exposição

Centro de documentação e 
sala de reuniões
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1. 

Tendo em conta o espaço disponível (Igreja da Misericórdia e Casa dos Pintores), que 

pontos de interesse deviam ser abordados na exposição? 

2. 

Como organizar e expor os pontos de interesse identificados? 

Foram recebidos os seguintes tópicos, que devem ser analisados criteriosamente pela equipa que 

apresentar proposta ao presente concurso: 

 

Igreja da Misericórdia 

 Índole cultural performativa para a igreja. 

 A musealização não deve ser intrusiva. 

 Sociedade de três religiões na Idade Média – Judeus, Muçulmanos e Cristãos. 

o A História da cidade – dimensão de história local, dirigida para a dimensão 

confessional e cultural. 

 “Dar de comer a quem tem fome” é um conceito das três religiões do “Livro”. 

 A documentação existente atesta que funcionou a sinagoga no local onde hoje está a Igreja da 

Misericórdia. 

 Importância da história do edifício e da identificação de vestígios para encontrar o ponto de 

leitura histórica.  

 Leiria como caso de estudo para a Escola (integração dos conteúdos das disciplinas que 

apresentam/discutem as religiões do Livro). 

 

Casa dos Pintores 

 Tipografia dos Ortas, pelas suas caraterísticas, deveria ser modesta, pequena e funcionar numa 

casa de habitação. Evocar o quotidiano de uma habitação judaica do século XV. 

o Importância da história local e da tipografia judaica. 

o Réplica dos Incunábulos impressos aqui. 

o “Almanach Perpetuum”– Descobrimentos. 

o Tipografia, Incunábulos, O “Almanach Perpetuum” como base da globalização. 

 Cristãos-Novos/Inquisição: Rodrigues Lobo; Catarina Rodrigues do Penedo. 

o Importância da marca de Leiria como cidade multicultural. 
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 Devolver uma memória à cidade. 

 Reencontrar a presença judaica. 

 Figuras da história – Cristãos, Muçulmanos e Judeus. 

o Ligação do Espaço ao ensino/ Escolas/Figuras históricas. 

o História dos Cristãos-novos. 

o Holocausto, os Justos – Pª Carreira. 

o Leiria como caso de estudo para a Escola. 

 

Desenvolvimento dos conceitos posteriormente à reunião: 

No que respeita ao Centro de Diálogo Interculturas como recurso educativo: 

 3 religiões e os pontos de contato entre todas. 

 Religião como motor da civilização. 

 Os livros da religião. 

 O legado das culturas. 
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4. CONSTITUIÇÃO DA EQUIPA TÉCNICA 

A Equipa técnica a apresentar deverá assegurar as seguintes valências: 

 Museologia 

 Museografia 

 Design 

 Arquitetura 

 Arqueologia 

 Luminotecnia 

 Mídea 

 Historiografia 
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AJUSTE DIRETO N.º __/2016/DIAP 

Aquisição de serviços de desenvolvimento, implementação e concretização do trabalho  
selecionado no âmbito do concurso de conceção da estratégia museológica e museográfica  
da Igreja da Misericórdia e da Casa dos Pintores, destinados a Centro de Diálogo  
Interculturas de Leiria 

CADERNO DE ENCARGOS 
 

 

 

Parte I - Cláusulas Jurídicas 

 
 

Capítulo I - Disposições gerais 

 

Cláusula 1.ª | Objeto  

1 - O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar, na sequência do 
procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a contratação de serviços de desenvolvimento, 
implementação e concretização do trabalho selecionado no âmbito do concurso de conceção da estratégia 
museológica e museográfica da Igreja da Misericórdia e da Casa dos Pintores, destinados a Centro de Diálogo 
Interculturas de Leiria, incluindo o fornecimento e montagem de todos os bens necessários. 

2 - O valor base é de €135.000,00 (cento e trinta e cinco mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

3 - Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP, considera-se que o preço total resultante de 
uma proposta é anormalmente baixo quando seja inferior a 90% do preço base. 
 

Cláusula 2.ª | Contrato  

1 - O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e seus anexos. 

2 - O contrato integra ainda os seguintes elementos:  

a) os suprimentos dos erros e omissões do Caderno de Encargos, identificados pelos concorrentes, desde que tais 
erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

b) os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) o presente Caderno de Encargos; 

d) a proposta adjudicada; 

e) os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos nas als. a) a e) do número anterior, a respetiva prevalência 
é determinada pela ordem pela qual aí são indicados.  

4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 
prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do 
Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo 
diploma legal. 

5. Além dos documentos indicados no n.º 2, o adjudicatário obriga-se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as 
normas europeias e portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou entidades 
detentoras de patentes. 
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Cláusula 3.ª | Duração do contrato / Prazo de execução 

1 - O contrato vigorará até à conclusão dos serviços em conformidade com os respetivos termos e condições e o 
disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato.  

2 – A data limite para a execução do contrato não poderá ir além do dia 28 de abril de 2017. 

 

Capítulo II - Obrigações contratuais 

 

Secção I | Obrigações do prestador de serviços 

 

Subsecção I | Disposições gerais 

 

Cláusula 4.ª | Obrigações principais do prestador de serviços 

1- Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas 
cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrerão para o prestador de serviços as seguintes obrigações 
principais, as quais terão sempre por base o trabalho de conceção selecionado no âmbito do concurso de conceção: 

a) Obrigação de executar os serviços e o fornecimento nos termos das disposições do presente caderno de 
encargos, sem interrupção de contagem aos sábados, domingos e feriados, e conforme cronograma de 
trabalhos apresentado;  

b) Obrigação de designar um técnico coordenador, de acordo com o perfil e condições constantes da Parte II do 
presente Caderno de Encargos; 

c) Obrigação de cumprir escrupulosamente com o definido no trabalho de conceção selecionado; 

d) Obrigação de assegurar o pagamento de honorários e de zelar pelo cumprimento dos contratos que venham 
a ser celebrados com os consultores/investigadores; 

e) Obrigação de elaborar e executar os projetos de arquitetura (projeto expositivo e mobiliário, incluindo 
estratégias de acessibilidades inclusivas), de design de comunicação, de infografia, de iluminação cénica e de 
adaptação das infraestruturas existentes, bem como o projeto de comunicação (incluindo imagem e entidade 
da Igreja da Misericórdia e da Casa dos Pintores, destinados a Centro de Diálogo Interculturas de Leiria) e 
divulgação do Centro de Diálogo Interculturas de Leiria, garantindo-se a materialização da estratégia 
expositiva;  

f) Obrigação de coordenação, gestão e implementação de conteúdos, bem como da produção e adaptação de 
conteúdos, incluindo os fornecidos pelo Município de Leiria e pelos investigadores/consultores contratados; 

g) Obrigação de desenvolvimento, produção, fornecimento e montagem de todo o material de software e 
hardware – informático e multimédia, relativos ao percurso expositivo; 

h)  Obrigação de produção, fornecimento e montagem de imagens, fotografias e ilustrações, réplicas, maquetes, 
mobiliário expositivo móvel e fixo, estruturas expositivas e equipamento audiovisual e multimédia ou outros 
elementos museográficos propostos; 

i) Obrigação de fornecimento e montagem do material e equipamento relativo à iluminação cénica expositiva, 
de acordo com o projecto de iluminação cénica e incluindo a adaptação das infraestruturas existentes; 

j) Obrigação de fornecimento e instalação de todo o sistema de suportes gráficos expositivos, sinalética 
identificadora das áreas funcionais e dos espaços, sinalética orientadora e diretórios, incluindo suportes de 
acessibilidades inclusivas; 

k) Obrigação de garantir o cumprimento de todas as medidas legais respeitantes a condições de segurança, 
higiene e saúde na execução dos trabalhos, assim como a entrega da ficha de procedimento de segurança 
dos trabalhos a executar, de acordo com a legislação em vigor; 

l) Obrigação de apresentar listagem de bens móveis devidamente descriminados e valorizados; 

m) Obrigação de garantia dos bens fornecidos. 
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2- A título acessório, o prestador de serviços ficará ainda obrigado a recorrer a todos os meios humanos, materiais e 
informáticos que sejam necessários e adequados à prestação de serviços, bem como ao estabelecimento do sistema 
de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a cargo. 

 

Cláusula 5.ª | Conformidade e operacionalidade dos bens 

1 - O fornecedor obrigar-se-á a entregar ao contraente público os bens objeto do contrato, com as características, 
especificações e requisitos técnicos previstos na parte II do presente Caderno de Encargos, que dele faz parte 
integrante. 

2 - Os bens objeto do contrato deverão ser entregues em perfeitas condições de serem utilizados para os fins a que se 
destinam e dotados de todo o material de apoio necessário à sua entrada em funcionamento. 

3 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens de 
consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita à conformidade dos bens. 

4 - O fornecedor será responsável perante o Município de Leiria por qualquer defeito ou discrepância dos bens objeto 
do contrato que existam no momento em que os bens lhe são entregues.  

 

Cláusula 6.ª | Entrega dos bens objeto do contrato 

1 - Os bens objeto do contrato deverão ser entregues e instalados nos espaços da Igreja da Misericórdia e da Casa dos 
Pintores, destinados a Centro de Diálogo Interculturas de Leiria, de acordo com cronograma de trabalhos 
apresentado. 

2 - O fornecedor obriga-se a disponibilizar, simultaneamente com a entrega dos bens objeto do contrato, todos os 
documentos em língua portuguesa, que sejam necessários para a boa e integral utilização ou funcionamento 
daqueles.  

3 - Com a entrega dos bens objeto do contrato, ocorrerá a transferência da posse e da propriedade daqueles para o 
contraente público, bem como do risco de deterioração ou perecimento dos mesmos, sem prejuízo das obrigações de 
garantia que impendem sobre o fornecedor. 

4 - Serão da responsabilidade do fornecedor todas as despesas e custos com o transporte dos bens objeto do contrato 
e respetivos documentos para o local de entrega e com a respetiva instalação. 

 

Cláusula 7.ª | Da verificação da qualidade dos bens 

O fornecedor deverá facultar ao Município de Leiria todos os meios necessários à verificação da qualidade e eficiência 
do fornecimento efetuado, obrigando-se a, dentro dos prazos que lhe forem marcados na respetiva notificação, 
substituir ou recondicionar todo o material e/ou refazer todo o trabalho que, com base nos pareceres técnicos, não 
forem considerados dentro das características requeridas. 

 

Cláusula 8.ª | Garantia técnica 

1 - Nos termos da presente cláusula e da lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens de consumo e às 
garantias a ela relativas, o fornecedor garante os bens objeto do contrato pelo prazo de dois anos (ou prazo superior, 
quando proposto pelo fornecedor) a contar da data da sua entrega, contra quaisquer defeitos ou discrepâncias com as 
exigências legais e com as características, especificações e requisitos técnicos definidos no presente Caderno de 
Encargos, que se revelem a partir da respetiva aceitação do bem. 

2 - A garantia prevista no número anterior abrange:  

a) o fornecimento, a montagem ou a integração de quaisquer peças ou componentes em falta; 

b) a desmontagem de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 

c) a reparação ou a substituição das peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 

d) o fornecimento, a montagem ou instalação das peças, componentes ou bens reparados ou substituídos;  

e) o transporte do bem ou das peças ou componentes defeituosos ou discrepantes para o local da sua reparação ou 
substituição e a devolução daqueles bens ou a entrega das peças ou componentes em falta, reparados ou 
substituídos;  
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f) a deslocação ao local da instalação ou de entrega;  

g) a mão-de-obra. 

3 - O Município de Leiria deverá, no prazo máximo de dois meses a contar da data em que tenha detetado qualquer 
defeito ou discrepância, notificar o fornecedor, para efeitos da respetiva reparação. 

4 - A reparação ou substituição previstas na presente cláusula deverão ser realizadas dentro de um prazo razoável 
fixado pelo Município de Leiria e sem grave inconveniente para este último, tendo em conta a natureza do bem e o 
fim a que o mesmo se destina.  

 

Subsecção II | Dever de sigilo 

 

Cláusula 9.ª | Informação e sigilo 

1. O cocontratante deve prestar ao contraente público todas as informações que este lhe solicitar e que sejam 
necessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, devendo o contraente público satisfazer os pedidos de 
informação formulados pelo cocontratante e que respeitem a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento se 
mostre necessário à execução do contrato. 

2. Salvo quando, por força do contrato, caiba ao cocontratante o exercício de poderes públicos, compete 
exclusivamente ao contraente público a satisfação do direito à informação por parte de particulares sobre o teor do 
contrato e quaisquer aspetos da respetiva execução. 

3. O contraente público e o cocontratante guardam sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo nos termos da 
lei às quais tenham acesso por força da execução do contrato. 
 

Secção II | Obrigações do Município de Leiria 

 

Cláusula 10.ª | Preço contratual 

1 - Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do 
presente Caderno de Encargos, o Município de Leiria deverá pagar ao prestador de serviços, os serviços efetivamente 
prestados, nos termos da Parte II do Caderno de Encargos e de acordo com os preços constantes da lista de preços 
unitários da proposta adjudicada, os quais deverão estar em conformidade com os constantes do trabalho 
selecionado do concurso de seleção. 

2 - O preço contratual incluirá todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente 
atribuída ao contraente público (incluindo as despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, 
despesas de aquisição, transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos 
decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças). 

 

Cláusula 11.ª | Condições de pagamento 

1 - O valor referente aos fornecimentos e serviços objeto do presente procedimento poderão ser repartidos e 
faturados, da seguinte forma: 

i. Entrega dos projetos: máximo 30%; 

ii. Início das montagens: máximo 40%;  

iii. Após conclusão dos serviços e fornecimentos de todos os bens: restante valor. 

2 - As quantias devidas pelo Município de Leiria, nos termos das cláusulas anteriores, deverão ser pagas após a 
receção, pelo contraente público, das respetivas faturas, no prazo de 30 dias, as quais só poderão ser emitidas após o 
vencimento da obrigação respetiva.  

3 - As faturas deverão ser enviadas para o Município de Leiria – Divisão Financeira, Largo da República, 2414-006 
Leiria, com a indicação do número da nota de encomenda. 

4 - Para os efeitos do disposto no n.º 1, a obrigação considerar-se-á vencida com a prestação do serviço efetuado, de 
acordo com a nota de encomenda. 
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5 - Não poderão ser propostos adiantamentos por conta dos serviços a prestar. 

6 - Em caso de discordância por parte do Município de Leiria, quanto aos valores indicados nas faturas, deverá este 
comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o prestador de serviços obrigado 
a prestar os esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de nova fatura corrigida.  

7 - Desde que devidamente emitidas as faturas e observado o disposto na Cláusula 7.ª e no n.º 1 da presente cláusula, 
os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de transferência bancária.  

8 – Para o bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, e no caso de não ser exigida a 
prestação da caução, poderá o Município de Leiria, se o considerar conveniente, proceder à retenção de até 10% do 
valor dos pagamentos a efetuar, nos termos do artigo 88.º do CCP. 

 

Capítulo III - Penalidades contratuais e resolução 

 

Cláusula 12.ª | Penalidades contratuais 

1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Leiria poderá aplicar ao prestador de 
serviços o seguinte regime de penalidades: 

a) Incumprimento do prazo de execução (28 de abril de 2017) - calculada de acordo com a seguinte fórmula: 
P=AdxPdx2, em que P corresponde ao valor da penalidade, Ad corresponde ao número de dias em atraso e Pd ao 
preço/dia, fixado em €1.000,00. 

b) Incumprimento do cronograma de trabalhos - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=AdxPdx2, em que P 
corresponde ao valor da penalidade, Ad corresponde ao número de dias em atraso e Pd ao preço/dia, fixado em 
€50,00. 

c) €1.000,00, por incumprimento de qualquer outra obrigação. 

2 – Quando as sanções revistam natureza pecuniária, o respectivo valor acumulado não pode exceder 20% do preço 
contratual, sem prejuízo do poder de resolução do contrato. 

3 - Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o Município de Leiria decida não proceder à 
resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é elevado para 30%. 

4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Leiria terá em conta, nomeadamente, a duração 
da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências do 
incumprimento. 

5 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Leiria exija uma 
indemnização pelo dano excedente.  

 
Cláusula 13.ª | Força maior 

1 - A não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força 
maior não será havida como incumprimento, pelo que não deverão, nesses casos, ser impostas penalidades ao 
prestador de serviços. 

2 - Entende-se como casos de força maior o conjunto de circunstâncias que impossibilitem a realização pontual das 
prestações, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do 
contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

3 – Desde que verificados os requisitos do número anterior, poderão constituir casos de força maior, entre outros, os 
tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos 
de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

4 - Não constituirão casos de força maior: 

a) as circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, na parte em 
que intervenham; 

b) as determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma 
resultantes do incumprimento, pelo prestador de serviços, de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

c) as manifestações populares devidas ao incumprimento de normas legais pelo prestador de serviços; 
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d) os incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços, cuja causa, propagação ou 
proporções se devam a culpa ou negligência deste ou ao incumprimento de normas de segurança; 

e) as avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços, não resultantes de sabotagem; 

f) os eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

5 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deverá ser imediatamente 
comunicada à outra parte. 

6 - A força maior determinará a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 
período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior.  

 

Cláusula 14.ª | Resolução por parte do contraente público 

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o Município de Leiria poderá 
resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar, de forma grave ou reiterada, 
qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente: 

a) Se não forem cumpridas as especificações técnicas estabelecidas neste Caderno de Encargos; 

b) Se não for cumprido o previsto no trabalho de conceção selecionado; 

c) Quando a demora das prestações de serviços exceder em trinta dias o prazo fixado no contrato; 

d) Quando a demora na reposição de bom funcionamento da solução exceder em trinta dias a data da notificação;  

e) Quando a demora na entrega dos bens, após eventual rejeição nos termos fixados na cláusula 7.ª, exceder em 
trinta dias a data da notificação;  

f) Quando o adjudicatário não cumprir integralmente o estipulado na cláusula 6.ª e 8.ª; 

g) Quando houver recusa expressa no pagamento das penalidades. 

2 - O direito de resolução referido no número anterior exercer-se-á mediante declaração enviada ao prestador de 
serviços e não determinará a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo Município 
de Leiria. 

3 – A resolução do contrato não invalida o direito a qualquer acção que venha a ser interposta por parte do Município 
de Leiria com vista à justa indemnização por perdas e danos eventualmente sofridos com incumprimento do contrato. 

 

Capítulo IV - Caução e seguros 

 

Cláusula 15.ª | Execução da caução 

1 - A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, nos termos do artigo 
89.º do CCP, poderá ser executada pelo Município de Leiria, sem necessidade de prévia decisão judicial, para 
satisfação de quaisquer créditos resultantes de mora, cumprimento defeituoso ou incumprimento definitivo, por 
parte do prestador de serviços, das obrigações contratuais ou legais, incluindo o pagamento de penalidades, ou para 
quaisquer outros efeitos especificamente previstos no contrato ou na lei. 

2 - A resolução do contrato pelo Município de Leiria não impedirá a execução da caução, contanto que para tal haja 
motivo.  

3 - A execução parcial ou total da caução referida nos números anteriores constituirá o prestador de serviços na 
obrigação de proceder à sua reposição pelo valor existente antes dessa mesma execução, no prazo de 15 dias após a 
notificação do Município de Leiria para esse efeito. 

4 - A caução a que se referem os números anteriores será liberada nos termos do artigo 295.º do Código dos 
Contratos Públicos.  

 

Cláusula 16.ª | Seguros 

1 - Serão da exclusiva responsabilidade do adjudicatário todas as obrigações relativas ao pessoal utilizado na 
prestação de serviços, assim como, o cumprimento de toda a legislação aplicável, nomeadamente, aquela relativa à 
celebração de seguros de acidentes de trabalho, ao cumprimento do horário de trabalho e à contratação de 
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trabalhadores imigrantes, bem como a legislação relativa à celebração de seguros de responsabilidade civil. 

2 - O Município de Leiria poderá, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da celebração dos 
contratos de seguro referidos no número anterior, devendo o prestador de serviços fornecê-la no prazo de 5 dias 
úteis. 

 

Capítulo V - Resolução de litígios 

 

Cláusula 17.ª | Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro.  

 

Capítulo VI - Disposições finais 

 

Cláusula 18.ª | Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes dependerá da 
autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos.  

 

Cláusula 19.ª | Responsabilidade 

1 - O prestador de serviços responderá, nos termos da lei, por todos os danos ou prejuízos sofridos pelo Município de 
Leiria, seus trabalhadores, operadores ou terceiros, em consequência da prestação de serviços, devendo para tal 
celebrar os necessários contratos de seguros, conforme disposto na cláusula 16.ª.  

2 - Se o Município de Leiria tiver que assumir a indemnização de prejuízos que, nos termos do presente caderno de 
encargos, são da responsabilidade do adjudicatário, este indemnizá-lo-á em todas as despesas que, por esse facto e 
seja a que título for, houver que suportar, assistindo àquele Município o direito de regresso das quantias que tiver 
pago ou que tiver que pagar. 

3 - O Município de Leiria não responderá por quaisquer danos ou prejuízos sofridos pelo adjudicatário, salvo culpa 
comprovada dos trabalhadores daquele Município, no exercício das respetivas funções.  

 

Cláusula 20.ª | Comunicações e notificações 

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do 
contrato, estas deverão ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede 
contratual de cada uma, identificados no contrato. 

2 - Qualquer alteração das informações de contato constantes do contrato deverá ser comunicada à outra parte.  

 

Cláusula 21.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.  

 

Cláusula 22.ª | Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação em vigor. 
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Parte II - Cláusulas Técnicas 

 

Cláusula 1.ª | Enquadramento do projeto 

 

Designação/ Nome do Projeto: Centro de Diálogo Interculturas de Leiria 

Objetivo: Aquisição de serviços de desenvolvimento, implementação e concretização do trabalho selecionado 
no âmbito do concurso de conceção da estratégia museológica e museográfica da Igreja da Misericórdia em 
Leiria e da Casa dos Pintores, destinados a Centro de Diálogo Interculturas de Leiria. 

 

Cláusula 2.ª | Local da intervenção  

O Centro de Diálogo Interculturas de Leiria irá ser instalado na Igreja da Misericórdia, monumento de interesse 
público, situado na Rua Miguel Bombarda, e na Casa dos Pintores, Rua Acácio de Paiva n.º 2, em Leiria. 

 

Cláusula 3.ª | Equipa Técnica 

1 - O adjudicatário deverá designar um técnico coordenador com experiência relevante na coordenação de projetos 
de museografia. 

2 - O técnico coordenador deve cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos, que devem ser garantidos pelo 
adjudicatário: 

a) Licenciatura numa das áreas referidas como fundamentais para o desenvolvimento do projeto; 

b) Experiência relevante, no mínimo de 10 anos; 

3 - Os restantes técnicos que irão integrar a equipa devem apresentar qualificações adequadas às funções que 
desempenharão. 

4 – Após outorga do contrato, o adjudicatário fica obrigado, no prazo máximo de 5 dias úteis, a entregar documento 
com composição da equipa, que contenha a respetiva identificação e contactos, bem como a constituição nominativa 
da equipa projetista, identificando as habilitações profissionais específicas de cada um dos seus membros, 
acompanhado dos elementos/documentos: 

i. Curricula vitae, datados e assinados, com indicação de experiência profissional no âmbito do tipo de trabalhos a 
realizar. 

ii. Indicação dos restantes elementos da equipa, com indicação de experiência profissional sumária, no âmbito do 
tipo de trabalhos a realizar. 

5 – Qualquer substituição que seja necessário efectuar no que concerne à equipa, deve ser comunicada por escrito ao 
Município de Leiria, garantido a substituição por elemento(s) com perfil equivalente ao(s) elemento(s) substituído(s). 

 

Cláusula 4.ª | Compromissos do Município de Leiria 

O Município de Leiria assumirá os seguintes compromissos: 

- Fornecimento de elementos necessários ao correto desenvolvimento do projeto, designadamente, programa 
museológico e plantas do edificado. 
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Cláusula 5.ª | Condições da prestação de serviços e fornecimentos de bens 

1 - O contrato a celebrar tem por objeto a prestação de serviços e fornecimento de bens, nos seguintes termos: 

 

Componente Subcomponente Descrição 

Projetos 

Projeto de arquitetura da exposição e 
do mobiliário 

Conceção do projeto de arquitetura; projeto da 
exposição e projeto de museologia; respetivos 

autos de medição; estratégia expositiva. 

Projeto de iluminação cénica 
Conceção do projeto de iluminação cénica, 

incluindo adaptação das infraestruturas 
existentes; respetivos autos de medição. 

Projeto de infografia 
Conceção do projeto de infografia; respetivos 

autos de medição. 

Projeto de comunicação e divulgação 
Conceção de todo o material de comunicação e 

divulgação.  

Conteúdos  
Fornecimento, gestão e tratamento 

de conteúdos 

Produção e adaptação dos conteúdos fornecidos 
pelos investigadores/consultores, Município de 

Leiria e pela própria entidade adjudicante. 

Tradução de material de comunicação em 4 
línguas: Português, Inglês, Francês e Espanhol. 

Textos e legendas das exposições e infografia em 
2 línguas: português e inglês. 

Peças de ilustração, peças sonoras, 
imagens, fotografias e filmes 

Produção e fornecimento de peças 
de ilustração, sonoras, imagens, 

fotografias e filmes 

Captação, edição e produção de sons para 
percurso expositivo. 

Produção de filmes, fotografias e ilustrações 
necessários à aplicação e instalação dos diversos 
guiões expositivos (painéis, catálogo, aplicações 

multimédia, …). 

Estruturas, mobiliário e infografia 
expositiva  

 

(Produção, fornecimento e 
montagem) 

Mobiliário expositivo e estruturas 
expositivas 

Fornecimento e montagem de todas as 
estruturas e de todo o mobiliário expositivo 
móvel e fixo relativo ao percurso expositivo, 

incluindo vitrines, bases, mesas de luz, suportes 
metálicos e acrílicos para peças individuais, 

mobiliário de receção da Igreja da Misericórdia e 
da Casa dos Pintores, etc. 

Inclui iluminação e/ou eletrificação das vitrines. 

Estruturas, mobiliário para 
programação cultural 

Palco e cadeiras para plateia 

Fornecimento de palco modular amovível com 
construção do tipo tesoura com altura variável, 

de construção leve e módulos transportáveis em 
carro próprio, permitindo rápida 

montagem/desmontagem, com ajuste angular 
possível, com distribuidor de carga com proteção 
de piso e que seja compatível com certificações 
nacionais e/ou internacionais, nomeadamente 
no que respeita a testes de equilíbrio estático. 

Juntamente com o palco, os elementos de 
segurança para a função de bancada, 

nomeadamente corrimão, guardas e outros 
elementos considerados necessários. 
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Componente Subcomponente Descrição 

Fornecimento de cadeiras empilháveis e/ou 
rebatíveis para plateia na Igreja da Misericórdia, 
no mínimo de 70 unidades e no máximo de 100 

unidades. 

Design gráfico expositivo, sinalética 
e material de comunicação e 

divulgação 

 

(Produção, fornecimento e 
montagem, se aplicável) 

Sinalética 

Produção, fornecimento e aplicação da sinalética 
nos espaços expositivos, edifícios e espaço 

público (sinalética identificadora e orientadora, 
sinalética exterior e painel informativo de 

entrada) 

Réplicas e maquetes 
Produção e fornecimento de réplicas e maquetes 

inseridas no percurso acessível. 

Design gráfico expositivo 
Produção, fornecimento e aplicação de todo o 

sistema de painéis e lettering expositivo. 

Material de comunicação e 
divulgação 

Conceção do material de comunicação e 
divulgação (cartazes e folhetos em quatro 

línguas). 

Conceção de folhas de sala (2 línguas: Francês e 
Espanhol). 

Iluminação e infraestrutura cénica 
expositiva  

Iluminação e infraestruturas do 
percurso expositivo 

Fornecimento e montagem de todo o material e 
equipamento relativo à iluminação cénica 

expositiva, incluindo iluminação de vitrines, 
caixas de luz, peças específicas, ambiente, focos, 

etc., de acordo com projeto de iluminação 
cénica. 

Inclui adaptação das infraestruturas existentes 
para adequação ao percurso proposto (tomadas 

e pontos de luz), bem como trabalhos de 
construção civil necessários. 

Multimédia 
Aplicações multimédia e 

equipamentos 

Desenvolvimento, produção, fornecimento e 
montagem de todo o material de software, 

hardware e demais equipamento relativo ao 
percurso expositivo. 

Coordenação e gestão do processo 

Reuniões de projeto da equipa 
técnica 

Periodicidade quinzenal. 

Reuniões de projeto entre equipa 
técnica, Município de Leiria e 
consultores/investigadores 

Periodicidade quinzenal. 

 

2 – Em termos gerais, as componentes constantes na tabela acima dizem respeito, quer à Igreja da Misericórdia, quer 
à Casa dos Pintores. 

3 – Os serviços deverão incluir o pagamento de honorários dos consultores/investigadores, os quais deverão ser num 
mínimo de 3 (três), com valências e currículo académico, nas áreas de investigação/conhecimento elencadas nos 
termos de referência.  

4 – O adjudicatário deverá assegurar todos os serviços, fornecimento e instalação de bens de forma a garantir o 
integral funcionamento do Centro de Diálogo Interculturas de Leiria (chave na mão). 

 

Cláusula 6.ª | Coordenação, avaliação e monitorização  

1 - O adjudicatário é responsável pela qualidade do projeto. 

2 - O adjudicatário deverá realizar uma reunião de acompanhamento e avaliação, quinzenal, com o Município de 
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Leiria, nas quais deverá estar sempre presente o técnico coordenador. Deverá ser apresentado relatório das reuniões, 
com descritivo do desenvolvimento do projeto. 

3 - Todos os documentos/projectos e outros elementos relevantes para a execução do contrato, como sejam equipa 
técnica, equipa de consultores, entre outros, deverão ser apresentados pelo adjudicatário em sede das reuniões com 
a equipa de acompanhamento do Município de Leiria, devendo por esta ser validados/aprovados. 

4 – A autorização prevista no ponto anterior deve ser concedida no prazo de 10 dias a contar da respetiva data de 
entrega. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL / O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
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